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Quando ha competéncia do Juizado Especial Criminal e, consequentemente, havera aplicacdo do
procedimento comum sumarissimo? Este serd o objeto de estudo desta aula.

Competéncia Material

Quais sao os crimes e infragdes penais que devem seguir o procedimento do JECrim? Conforme
0 art. 60 da Lei 9.099/1995, séo as infragbes penais de menor potencial ofensivo (IMPO). Elas
sao as contravencgdes penais (também chamadas de crime-anao) e 0s crimes com pena maxima
de até 2 anos.

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juizes togados ou togados e leigos, tem
competéncia para a conciliacdo, o julgamento e a execucédo das infracdes penais de
menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexao e continéncia.

Por exemplo, o crime de porte de drogas para consumo pessoal, do art. 28 da Lei de Drogas, nédo
prevé pena privativa de liberdade. Neste caso, ele € uma IMPO? Sim, é uma infracdo penal de
menor potencial ofensivo, pois a pena sequer é privativa de liberdade.

O STF entende que se trata de competéncia relativa, ou seja, mesmo que seja uma infracéo de
menor potencial ofensivo, ndo necessariamente a acao devera ser ajuizada no JECrim — nada
impede a escolha pelo procedimento comum ordinario. Contudo, mesmo que ele corra pelo
procedimento comum, os beneficios dos institutos despenalizadores deveréo ser oferecidos ao
réu, como a composicao civil dos danos, a transacdo penal e a suspensao condicional do
processo.

Existem, porém, excecdes a competéncia do JECrim. Primeiramente, crimes da Lei Maria da
Penha ndo sdo de competéncia do Juizado Especial Criminal, pois se tratam dos crimes de
violéncia doméstica ou familiar contra a mulher. Da mesma maneira, ndo se aplica o
procedimento dos Juizados Especiais Criminais a Justica Militar.

Por fim, havendo conexao ou continéncia com crime de competéncia do juizo comum ou do Juri,
a competéncia sera deslocada, sem prejuizo da aplicacdo dos institutos da Lei 9.099/1995.

Competéncia Territorial

Em qual comarca o processo sera julgado? O art. 63 da Lei 9.099/1995 determina que 0 juizo
competente € aquele do local em que foi praticada a infracdo penal. A doutrina entende pela
aplicacao da Teoria da Atividade, ou seja, deve o crime ser julgado no local da agcdo ou omisséo,
no local em que o agente agiu.
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Importante perceber que a regra do Cédigo de Processo Penal € a aplicacdo da Teoria do
Resultado, isto é, vale o local da consumacéo para fins de competéncia territorial, diferenciando,
assim, CPP e JECrim.

Inclusive, o art. 60, paragrafo unico da Lei 9.099/1995 é expresso ao determinar que, quando
houver reunido de processos, por forca de conexao e continéncia, perante o juizo comum ou 0
tribunal do jari, havera aplicacdo da transacéo penal e da composicao civil dos danos.

Por exemplo, o agente praticou uma IMPO, mas ela foi conexa com um crime de médio ou
grande potencial ofensivo, do procedimento comum. Neste caso, ambos serao julgados
conjuntamente pelo juizo comum ou pelo tribunal do jari, com aplicacdo dos institutos
despenalizadores em relacao a infracdo de menor potencial ofensivo.
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